
 

LEI Nº 2875 DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 

“Cria vaga de cargo de provimento efetivo autorizados pela Lei 

Municipal nº 2175/2011” 

 

 

PURANCI BARCELOS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio das Missões/RS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, inciso IV, da Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criada a seguinte vaga de cargo de provimento efetivo, 

autorizada pelo Art. 16 da Lei Municipal nº 2175/2011: 

 

QUADRO DE CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS 

 

CARGO EFETIVO QUADRO 

GERAL Nº VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA FORMAÇÃO PADRÃO 

Médico Veterinário 01 30 Superior 7 

   

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, 03 de 

setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

                      PURANCI BARCELOS DOS SANTOS 

                                                                                                         Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

VANESSA SCHUQUEL ALVES 

Secretária Municipal Interina, de Administração e Planejamento. 

 


